
 

1 
ME 

MOÇÃO DE APLAUSOS 

 

REQUER MOÇÃO DE APLAUSOS EM 

HOMENAGEM AO REPRESENTANTE 

FARMACÊUTICO, SENHOR VALDECI DA 

COSTA 

 

A Câmara Municipal de Cuiabá-MT, por deliberação unânime de seu soberano Plenário e por 

iniciativa da vereadora e presidente Paula Calil (PL), com fundamento no artigo 142, inciso 

XIV, de seu Regimento Interno, tem a honra de outorgar a presente Moção de Aplausos ao 

Representante Farmacêutico, senhor Valdeci da Costa 

 

JUSTIFICATIVA 

A vereadora e presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, Paula Calil (PL), concede esta 

Moção de Aplausos em reconhecimento à relevante atuação dos representantes farmacêuticos, 

profissionais que se dedicam a conectar a indústria aos pontos de venda, assegurando o acesso 

da população a medicamentos de qualidade e fortalecendo a saúde pública. 

O trabalho do representante farmacêutico exige ética, responsabilidade e compromisso social, 

sendo essencial para garantir a disponibilidade de tratamentos modernos e contribuir para a 

melhoria da qualidade de vida da comunidade cuiabana. 

Assim, esta homenagem traduz o respeito e a admiração da sociedade cuiabana, representada 

por este Parlamento, a estes profissionais. 

 

Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões, em 26 de setembro de 2025. 

 

 

VEREADORA PAULA CALIL – PL 

Câmara Municipal de Cuiabá 
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